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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ DENOMINAÇÃo DE UMA VIA
PUBLICA DO MUNICIPIO.

Art. 1" Fica denominada de José Augusto de Castro - Zequinha, uma Via Pública no Município do
Rio Grande.

AÉ. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

Oficio n' 009 4 I 202 I -CMRG
PÍoÍ.4357/2020

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 03 de maio de 2021 .

Encamiúamos a Vossa Excelência, o projeto de Lei, em anexo, pam sua devida
apreciação, aprovado na data de hoje.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Ver. e de Oliveira Branco
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

O: DÁ DENOMINAÇÁO DE UMA VTA PÚBLICA DO - JOSÉ
CASTRO- ZEQUINHA.
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PÍeícitürà ÀlunidDàl
d" RIO GRÂNDT

LEI NO 8.ó37 DE 06 DE MAIO DE 2021

Rio Grande, 06 de maio de 2

FÁBIO DE

cc.:/Todas as SecretariaVCscl/pJlcMRc/publicação

DÁ A,DENoMINAÇÃo DE UMA
YIA PTIBLICA DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MIINICIPAL DO RIO GRANDE, usando des atribuições que lhe confe-
re a Lei orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art lo Fica denominâdr de José Aryusto de Castro - @uinha uma Via Pública do Mu-
nicípio do Rio Grande.

ArL 2' Esta Lei entra em ügor a partir de sua publicação.
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